
[• Di A R i O O /• / C 1 A L 
Ettado de São Pauto í Estados Unidos do üratü) L 

- V 
I —\ de A r a r a q u a r a 
Juven i l to Nossa Senhora do C a r m o 100.000 00 

\ IT —^ de B a u r u 
C a n t i n a da Bondade, para a C a m p a n h a do Agasa lho 100.000.00 

i . I I I — de Caçapava 
* Conse lho Pa r t i cu la r da Sociedade de São Vicente de Pítnlo . 50.000,00 
* I V , — .de Campinas 

1' - l i - Paróquia Nossa Senhora da Lourdes, para o Apostolado da 
t Oríjção Femin ino 100.000 00 

2 - i Paróquia Nossa Senhora de L urciss. para a P i a União das 
: F i l h a s de M a r i a 95.000 00 

V — de Casa B r a n c a 
1 — L a r Esperança 30.000.00 
2 — L a r Josef ino ' . . 40.000,00 
3 — L a r Nossa Senhora do D c « t f T O CO.000,00 

V I — de Ca tanduva 
L i g a Catanduvense de Futebo l . pura auxi l io ao esperte a m a 
dor de C a t a n d u v a 230 000 00 
V I I — de Leme 

1 — B a n d a São José . . " 1C0.0COCO 
2 _ Congregação das Irmãs das ETCOÍÍH Cri-t/vs :'e Mi ír .^-ml ia 

— Convento San ta M a r i a Madalrr.-. i Postei , pa ra a crecha .. 200.200.00 
V I I I — de Maíã 
Sport C lub 7 cie Setembro 150.000,00 
I X — de Mococa 

1'.— Pre fe i tura M u n i c i p a l p a r a : 
a) construção do galpão do G r u p o Esco lar de S. B?ne:?P.o UQSM00 

\ b) Comissão'Municipal de E=>:or:rs, para os clubes de fute-
: ' \ boi de Igaraí , . 100.OCO 00 

Círculo Operário Católico lOu.000 00 
\ X — de San ta C ruz ilas P a l m a r a s 

, - Ca s a fla Criança 100.000,00 
1 X I — de San ta C ruz do R i . . P a r d o 

': l A s i l o São Vicente de Pau lo • 50.000 00 
\ X I I — cie Santa K i t a do Passa Quatro 

C a i x a Beenf icente do Sanatório Colónia " S a n t a R i t a " . . 20.000,00 
X I H — de Santo André 
Sociedade. Benef icente Amigos de U t inga , p a r a : 
a) aux i l i a r a aquisição de terreno para a sede do Grêmio E s 

portivo Universo 100.0^000 
b l Catlvidades estatutárias — assistência médico-hospitalar 

' p t f f indigentes 170.000 00 
X I V < — de São José do R i o Fa rdo 

' 1 _ Fundação Educac iona l R a n i e r i Mr . z i l l i 1.OB0.000.00 
2 — R i o Pardo Futebo l Clube • 700.00000 
3 _ Paróquia de São José do R i o Pardo, ca ra a Cape la de São 

Benedi to , de V i l a Masch i e t t o 50.000,00 
X V — de São P a u l o 

1 — Associação Ass is tnc ia l do Hosp i t a l e Matern idade Nossa Se
n h o r a do Sagrado Coração 1.000.000,00 

2 — Associação Atlética Ben f i ca da Casa Verde . . ' •• 30.000,00 
3 — Associação B ras i l e i r a de En f e rmagem — Secção de São Pau lo 40.000.00 
4 — Associação dos Clubes Operários da Casa Verde 250.000.CO 
5 —Associação dos Mágicos de São P a u l o .. 25.000,00 
6 — Associação dos Moradores e Amigos das V i l as Un idas de C r u z 

das A l m a s 40.000,00 
7 — C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar de V i l a Indus t r i a l 50.000,00 
8 — C a i x a Esco lar do Grupo Esco la i de V i l a Penteado 50.000,00 
9 _ c e n t r o Soc ia l São José da Paróquia São José de V i l a P a l 

meiras .. 70.000,00 
10 — Colégio B a t i s t a Bras i l e i ro 30.000,00 
11 _ Colégio da Companh i a de M a r i a 20.000,00 
12 — Colégio M a d r e C a b r i n i p a r a : 

a) bolsa de estudos com pensionato, para u m semestre . . 68.000,00 
b) bolsa de estudos ..- 20.000,00 

13 — Ginásio N . S. do B r a s i l . . 300.000,00 
14 — Ginásio Tereziano dos Padres Carme l i tas Descalços 500.000,00 
15 — Ginásio V i t o r V i a n a 3.000.000.00 
16 — Grêmio Esport ivo Ba rue l , de San tana 30.000,00 
17 — Inst i tuto Pau l i s t a de-.Pronto Socorro S. A 395.000,00 
18 — L a r do Garo t o da Paróquia de S a n t a C r u z de I taberaba . . . . 100.000,00 
19 — L i g a das Senhoras Católicas, Inst i tuto S a n t a Amália 190.000,00 
20 — Sociedade Amigos de B r o o k l i n Novo 145.000.00 
21 — Sociedade Amigos de I taberaba 250.000,00 
22 — Sociedade Amigos da Região S u l do Estado ds São Paujo 

( S A R S E S P ) p a r a : 
a) C lube Atlético Itaporanguense, de I taporanga 180 000 00 
b) Construção de prédio da Esco la do B a i r r o da Taboa , no 

Município de Ribeirão B ranco 150.000,00 
c) Esporte Clube B a i r r o dos Si lvas , de I taporanga 50.000.00 
d) Associação Atlética San iamba ia l , de I taporanga 50.000,00 
e) Comissão de Construção da Cape la do B a i r r o de S a n t a 

Bárbara, de Itararé ." 100.000.00 
f) Associação Atlética de San ta Bárbara, de Itararé, para 

aquisição de terreno pa ra campo de Esportes 50.000,00 
g) Paróquia de Apiaí — aquisição de lustres para a Igreja 

M a t r i z 80.000,00 
h) Cape la de N . S. Aparec ida do B a i r r o do Quarente i , para 

aquisição de S inos 40.000.00 
i) A t i v idades estatutárias — assistência médico-hospitalai 

pa ra indigentes . . . . 70.000,00 
23 — Sociedade de Orientação e Assistência ao T raba lhado r . . . . 300.000,00 

X V I — de T a p i r a t i b a 
Grêmio E s t u d a n t i l 25 de Novembro, do Ginásio Pro f . Moysés 
Hor ta Macedo 500.000.00 

X V I I — de Tietê . 
Rotary C lub de Tietê, p a r a o N a t a l das Crianças Pobres . . . . . 200.000,00 

X V I I I — de Va rgem G r a n d e do S u l 
Clube das M i e s 100.000,00 

Ar t i go 8.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 9.o — Revogam-se as disposições em con t ra i i o . 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luc i ano Vasconcelos de Carva lho 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estácio dos Negócios 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. 

F ioravante Z a m p o l 
D i re tor G e r a l 

ANO L X X I I N . ° 279 SÁBADO, 2 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 6 2 

L E I N . 7.640, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre criação de Posto de Mecanização, em Registro 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

íeguinte l e i : 
Art igo l . o — F i c a cr iado u m Posto de Mecanização, do D e p a r t a m e n 

to de Engenhar ia e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , da Secretar ia da Agr i cu l tu ra , no 
município de Reg i s t ro . 

Ar t igo 2 . 0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do posto ora cr iado consignará os recursos necessários pa ra ocorrer às 
resptivas despesas. 

Art igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Urbano de Andrade J u n q u e i r a 

Pub l i oada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. 

F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l . 

L E I X .7 .641 , D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre criação de Facu ldade de E n g e n h a r i a em B a u r u 

seguinte lei: 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promuigu o 

A r t i g o l . o — F i c a c r iada , como ins t i tu to isolado do ensino super ior , 
a Facu ldade de E n g e n h a r i a de B a u r u . 

Ar t i go 2.o — A instalação do ins t i tu to de ensino de que t r a t a O 
art igo anter ior f i ca subord inada ao p lane jamento técnico do Conselho E s t a d u a l 
do E n s i n o Super ior , ou de outro .que v enha a substituí-lo, cabendo a inda a 
t a l órgão, para o mesmo f im , ind i ca r o pessoal docente hab i l i t ado . 

Ar t i go 3 . 0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da Facu ldade ora c r i ada consignará dotações dest inadas a atender às 
respectivas despesas. 

Ar t igo 4.o — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Art igo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, nos 21 de dezembro de 1962. 

F i o ravan te Zampo l , D i re tor G e r a l . 

L E I N . 7.642, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sóhre a organização didática c admin i s t ra t i va da F a 
culdade de F i loso f ia , Ciências e Letras de R i o C laro e dá outras 

providências „ 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

• Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — A Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C l a ro , 
c r i ada pela L e i n. 3.895, de 7 de junho de 1957, t em por f ina l idade : 

1 — t ransmi t i r e incent i var a cu l tura e rea l i zar pesquisas nos vários 
domínios do conhecimento que cons t i tuam objeto de seu ensino e investigação; 

n — f o rmar pesquisadores e professores para o magistério de nível 
médio e superior. 

Ar t i go 2.o — A Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras cie R i o C l a r o 
compreenderá 4 (quatro) secções fundamenta is de estudo: 

I — Secção de F i l oso f i a 
I I — Secção de Ciências 

I I I — Secção de Le t ras 
I V — Secção de Pedagogia. 
Parágrafo único — Haverá u m a Secção Espec ia l de Didática. 
Ar t i go 3.o — A Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C laro 

ministrará: . 
I — cursos ordinários 

I I — cursos extraordinários. 
§ l.o — Os cursos ordinários serão constituídos por u m conjunto h a r 

mônico de disc ipl inas, cujo estudo seja necessário à obtenção de d ip loma de b a - -
cha r e l ou de l icenciado. 

§ 2.o — Os cursos extraordinários serão de natureza suple t iva ou des t i 
nados ao ensino de matéria não incluída nos cursos ordinários. 

Ar t igo 4.o — A Secção de F i l oso f i a compreenderá o curso ordinário 
de Fi losof ia . 

Art igo 5.o — À Secção de Ciências compreenderá os seguintes cur&os 
ordinários: 

I — Curso de Matemática 
I I — Curso de Física 

I I I — Curso de Química 
I V — Curso de História N a t u r a l 

V — Curso de Geogra f ia 
V I — Curso de História 

V I I — Curso de Geo log ia 
V I I I — Curso de Ciências Sociais. 

^ Ar t i go 6.o — A Secção de Le t ras compreenderá os seguintes cursos or -

I — Curso de Let ras Clássicas 
I I — Curso de Let ras Neo la t inas 

H l — Curso de Le t ras Anglo-Germánicas 
- • „ „ A , r t l f í 0 7 - ° ~ A S e c c ã o de Pedagogia constituir-se-ã do curso o r d i nário de Pedagog ia . 

A r t i g o 8.o — A Secção Espec ia l de Didática constituir-se-á do C u r 
so de Didática. 

A r t i g o 9.0 — A duração e seriação dos cursos ordinários e a n a t u 
reza dos cursos extraordinários serão objeto de regu lamento . 

A r t i g o 10 — Dos cursos referidos nesta lei , a Facu ldade de F i l o s o 
f ia , Ciências e Le t ras de R i o C l a r o organizará e ministrará os de : 

I — Matemática 
I I — História N a t u r a l 

I I I — Geogra f i a 
I V — Pedagog ia 
V — Didática 

V I — Física 
V I I — Ciências Socia is 

Parágrafo único — Os demais cursos ordinários de que se compõem 
as Secções F u n d a m e n t a i s de estudo de que t r a t a o art igo 2.o serão organizados 
e min is t rados n a m e d i d a das necessidades da Facu ldade e dos recursos f i n a n 
ceiros disponíveis. 

A r t i g o 11 — Os cursos ordinários da Facu ldade compreenderão o e n 
s ino das d isc ip l inas que serão f ixadas pelo regulamento a ser organizado. 

A r t i g o 12 — P a r a o ensino das d isc ip l inas refer idas no art igo a n 
ter ior f i t a m cr iadas as-seguintes Cade i ras : 

1. a — C a d e i r a : Análise Matemática 
2. a — C a d e i r a : Geome t r i a Analítica, P ro j e t i va e Desc r i t i v a 
3. a — C a d e i r a : Análise Supe r i o r 
4. a — C a d e i r a : Álgebra M o d e r n a 
5. a —• C a d e i r a : Física G e r a l e E x p e r i m e n t a l 
6. a — C a d e i r a : Mecânica 
7. a — C a d e i r a : Física Teórica 
8. a — C a d e i r a : Métodos Matemáticos da Física 
9. a — C a d e i r a : Complementos de Física 

1 0 a — C a d e i r a : Matemática A p l i c a d a 
11.a — C a d e i r a : Física A p l i c a d a 
1 2 a — C a d e i r a : Física Super io r 
13. a — C a d e i r a : Geome t r i a Super i o r 
14. a — C a d e i r a : B i o l o g i a G e r a l e B io log ia Educac i ona l 
1 5 a — C a d e i r a : Zoo log ia 
16. a — C a d e i r a : Botânica 
17. a — C a d e i r a : Geo log ia e Pa leonto log ia 
18. a — C a d e i r a : M i n e r a l o g i a e Pe t r og ra f i a 
19. a — C a d e i r a : Química 
20. a — C a d e i r a : F i s i o l o g i a e Eco log ia A n i m a l 
21. a — C a d e i r a : Geogra f ia Física 
22. a — C a d e i r a : Geog ra f i a H u m a n a 
23. a — C a d e i r a : Geog ra f i a do B r a s i l 
24. a — C a d e i r a : Geogra f ia Reg i ona l 
25. a — C a d e i r a : Aero fo togrametr ia e Foto-Interpretação 
26. a C a d e i r a : Ca r t og ra f i a e Topogra f i a 
27. a — C a d e i r a : F i l o s o f i a e História d a Edaicação 
28. a — C a d e i r a : Administração Esco la r e Educação C o m p a r a d a 
29. a — C a d e i r a : Didática G e r a l e Espec i a l 
30. a — C a d e i r a : Antropologia., Arqueo log ia e E tno log i a 
31. a — C a d e i r a : E tnog ra f i a do B r a s i l 
32. a — C a d e i r a : História G e r a l e do B r a s i l 
33. a — C a d e i r a : Socio logia e Soc io log ia Educa.cional 
34. a — C a d e i r a : Ps ico log ia e Ps ico log ia Educac i ona l 
35. a — C a d e i r a : Estatística 
36. a — C a d e i r a : Ciência, Política 
37. a — C a d e i r a : F i l oso f i a e F u n d a m e n t o Filosóficos das Ciências 

Sociais 
38. a — C a d e i r a : Economia 
39. a — C a d e i r a : Teo r i a G e r a l da. Educação 
A r t i g o 13 — A f i m de coordenar os t rabalhos de ensino, pesquisa ' e 

extensão rea l i zados por cadeiras af ins, f i c a m estas agrupadas e m Depar tamentos 
e estes em Centros de Estudos, n a f o r m a de te rminada pelo reg imento in terno . , 

Parágrafo único — Òs Centros e os Depar tamentos terão regimens 
tos próprios. 

Ar t i go 14 — Para, desenvolv imento de pesquisas poderão ser criadçs 
Cent ros de Estudos Especial izados, os quais terão regulamento , pessoal e ve rba 
próprios. 

Parágrafo único — F i c a cr iado o Centro de Pesquisas Regionais , l i 
gado ao Depar tamento de Geogra f ia . 

P Á G I N A 3 


